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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO/SP, 

 

 

 

 

 

 

Decar Auto Peças Ltda. - Em Recuperação Judicial  

Autos de Recuperação Judicial nº 113136683.2016.8.26.0100  

 

 

 

 

 

 

V FACCIO ADMINISTRAÇÕES, Administradora 

Judicial da Decar Auto Peças Ltda. – Em Recuperação Judicial, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, APRESENTAR sua relação de credores, para a devida 

publicação, com as considerações a seguir: 

 

INTRODUÇÃO 

Tem a presente como objetivo, apresentar a relação da 

administradora judicial, determinada pelo artigo 7ª, § 2º da Lei nº 11.101/05.  

Por conseguinte, informa que na fase administrativa 

de verificação de créditos, foram recebidas por esta Administradora Judicial, 13 (treze) 

divergências e/ou habilitações e 2 (duas) concordâncias, que resultaram em inclusão, não 

acolhimento ou majoração do valor dos créditos que já se encontravam na relação de 

credores da Recuperanda, conforme itens abaixo. 
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Outros créditos foram excluídos ou incluídos em 

razão dos levantamentos efetuados por esta Administradora Judicial, ou a pedido da 

Recuperanda. 

Neste sentido, cabe destacar, que a análise dos 

créditos constantes na relação em anexo, o que inclui aqueles objeto de divergências e/ou 

habilitações, ocorreu por meio de diligência efetuada nas dependências da própria 

Recuperanda nos dias 11 e 12 de abril deste ano. 

 

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA  

NA FASE ADMINISTRATIVA DE  

VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

O senhor Carlos Cicilini havia sido relacionado pela 

Recuperanda, como sendo credor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), 

classificado como trabalhista (Classe I).  

Entretanto, no pedido de habilitação de crédito 

formulado pela 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, foi pleiteada a majoração de seu 

crédito para R$ 272.754,00 (duzentos e setenta e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro 

reais).  

Analisados os documentos apresentados, verificou 

esta Administradora Judicial, que o crédito havia sido atualizado até 15 de dezembro de 

2016, data posterior ao pedido de recuperação judicial. 

Assim, o valor foi ajustado para R$ 271.158,30 

(duzentos e setenta e um mil, cento e cinquenta e oito reais e trinta centavos), conforme 

laudo pericial contábil em anexo (Doc. 01). 

 

DAS DIVERGÊNCIAS APRESENTADAS 

PELOS CREDORES  

I – DOS CREDORES TRABALHISTAS 

1) Dos credores trabalhistas que apenas 

requereram a inclusão da multa pelo inadimplemento 

Os credores trabalhistas Alvarina Muniz da Silva e 

Edna Regina Gregório apresentaram divergência pleiteando tão-somente a inclusão da multa 
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pelo inadimplemento dos acordos então firmados com a Recuperanda, o que restou 

analisado nos Docs. 02 e 03 da presente. 

 

2) Dos credores trabalhistas que requereram 

saldo de rescisão, além da multa pelo inadimplemento 

Os credores neste caso são Ednei Cavanha (Doc. 04) 

e Elizabete Aparecida Dariolli (Doc. 05), cuja análise dos pedidos encontra-se nos 

respectivos laudos periciais contábeis.  

 

3) Da credora trabalhista que requereu a inclusão 

das multas de inadimplemento e do artigo 477, § 8º, da CLT, atualização monetária e 

juros 

No caso da credora Deijanira Dias Pardinho, o 

respectivo laudo contábil compõe o Doc. 06 da presente. 

 

4) Dos credores trabalhistas que requereram 

atualização monetária e juros, além da multa pelo inadimplemento 

Neste caso, tais credores são Eliana Cristina de 

Souza (Doc. 07), Jorge André Bispo Araújo (Doc. 08) e Zélia Maria Alcides dos Santos 

(Doc. 09), cuja análise dos pedidos encontra-se nos respectivos laudos periciais contábeis.  

 

5) Da credora Sara Pesconi Martins Santos 

A credora Sara Pesconi Martins Santos requereu a 

inclusão da diferença do dissídio, do salário de outubro de 2016, além da multa de 

inadimplemento, conforme laudo em anexo (Doc. 10).   

 

6) Dos credores trabalhistas que apresentaram 

concordância 

O credor Bruno Rocha de Souza manifestou sua 

concordância com o valor relacionado pela Recuperanda, e que restou mantido por esta 

Administradora Judicial, após a devida análise da documentação apresentada (Doc. 11). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

13
66

-8
3.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
8F

E
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 N
A

ZA
R

E
N

O
 R

IB
E

IR
O

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
05

/2
01

7 
às

 2
0:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
04

77
76

07
   

  .

fls. 565

mailto:vfaccio@uol.com.br
mailto:josenazarenoribeiroadv@gmail.com
mailto:milliesp2002@yahoo.com.br


V FACCIO ADMINISTRAÇÕES 
Administradora Judicial 

 

Largo São Bento, nº 64, 13º andar, sala 132, Centro, São Paulo/SP, CEP 01.029-010, tel.: (11) 3228-4272, 

 e-mails: vfaccio@uol.com.br, josenazarenoribeiroadv@gmail.com e milliesp2002@yahoo.com.br 

 

Já o credor Marcos Nzambé Jacinto Vitório também 

manifestou sua concordância com o crédito relacionado pela Recuperanda. Entretanto, neste 

caso, esta Administradora Judicial opinou por sua não manutenção em sua relação, vez que 

não foi apresentado o documento que comprovasse a existência de seu crédito (Doc. 12). 

 

II – DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

1) Dos credores quirografários que pleitearam a 

majoração de seu crédito 

Pleitearam a majoração de seu crédito e tiveram seus 

pleitos analisados, os seguintes credores: Banco Bradesco S/A (Doc. 13); Itaú Unibanco S/A 

(Doc. 14); Decar SP Administração e Participações Ltda. (Doc. 15) e Combo Logística e 

Transporte Eireli (Docs. 16A e 16B).  

 

2) Do Banco Santander (Brasil) S/A 

O credor Banco Santander (Brasil) S/A por sua vez, 

pleiteou a exclusão de seu crédito do âmbito da recuperação judicial, alegando possuir 

garantia de alienação fiduciária de direitos creditórios, tendo sido tal pedido analisado, 

conforme laudo pericial contábil em anexo (Doc. 17).   

 

3) Do credor Nelson Morais 

O Sr. Nelson Morais havia sido relacionado pela 

Recuperanda como sendo quirografário (Classe III). No entanto, em sua divergência, tal 

credor afirmou que não reconhece tal crédito e que seu direito ainda se encontra em 

discussão judicial, perante a 8ª Vara Trabalhista do Rio de Janeiro/RJ, o que foi analisado 

por esta Administradora Judicial (Doc. 18).   

 

4) Do credor Denys, Dantas & Lopes Advogados 

Associados 

Já o credor Denys, Dantas & Lopes Advogados 

Associados requereu a reclassificação de seu crédito de quirografário (Classe III) para 

trabalhista (Classe I), o que foi analisado por esta Administradora Judicial, no respectivo 

laudo pericial (Doc. 19).   
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5) Dos credores Dinamica Consultoria em 

Sistemas de Gestão Ltda. ME e Emilio Cicilini Representações Comerciais Ltda. ME 

O credor Dinamica Consultoria em Sistemas de 

Gestão Ltda. ME requereu a majoração se seu crédito, através da inclusão de uma nota 

fiscal, o que restou analisado por esta Administradora Judicial (Doc. 20).  

Emilio Cicilini Representações Comerciais Ltda. ME 

por sua vez, solicitou a majoração de seu crédito por meio da inclusão de multa, correção 

monetária e juros, o que também restou analisado (Doc. 21). 

 

DAS HABILITAÇÕES APRESENTADAS  

PELA PRÓRPIA RECUPERANDA 

I – DOS CREDORES DA CLASSE III 

A Recuperanda pleiteou a habilitação na fase 

administrativa, de diversos credores quirografários (Classe III), sendo que nos seguintes 

casos, os pedidos foram integralmente atendidos, conforme respectivos laudos periciais 

contábeis: AFA Plásticos Ltda. (Doc. 22); AMP Indústria e Comércio de Peças (Doc. 23); 

Amplo Distribuidora de Peças Automotivas (Doc. 24); Aplic Comércio e Indústria de 

Autopeças Ltda. (Doc. 25); Auto Green Veículos Ltda. (Doc. 26); Butuem Indústria de Auto 

Peças Ltda. (Doc. 27); Cobex Produtos Sintéticos Ltda. (Doc. 28); Continental do Brasil 

Produtos Automotivos Ltda. (Doc. 29); Delmac do Brasil Ltda. (Doc. 30); Divigili & Varity 

Comércio Importação e Exportação (Doc. 31); Eko Pack Embalagens Eirelli (Doc. 32); 

Elastomeros Brasil Ltda. (Doc. 33); Finder Indústria e Comércio Produtos Metalúrgicos 

Ltda. (Doc. 34); Gap General Auto Parts do Brasil S/A (Doc. 35); Gates do Brasil Indústria 

e Comércio Ltda. (Doc. 36); Indebras Indústria Eletromecânica Brasil Ltda. (Doc. 37); 

Indústria Marilia de Auto Peças S/A (Doc. 38); Internacional Rubber Seals Indústria e 

Comércio Ltda. (Doc. 39); Marvini Indústria e Comércio de Plásticos Eireli (Doc. 40); Mec 

Indústria Mecânica Importação e Exportação Ltda. (Doc. 41); Metalúrgica Florio Ltda. 

(Doc. 42); Metalúrgica Pentágono Ltda. (Doc. 43); Metalúrgica Santa Cecília S/A (Doc. 

44); O-Ring Indústria de Artefatos de Borracha Ltda. (Doc. 45); Pysko Comércio 

Importação e Exportação de Auto Peças Ltda. (Doc. 46); Replabor Indústria e Comércio de 

Borracha Ltda. (Doc. 47); RVL Autopeças Ltda. (Doc. 48); Smartrix Importação Ltda. 

(Doc. 49); Univel Automotive Ltda. (Doc. 50); Vibrasil Indústria de Artefatos de Borracha 

Ltda. (Doc. 51); Vital indústria de Auto Peças Ltda. (Doc. 52); Willtec Indústria e Comércio 
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Ltda. (Doc. 53); Wintay Importadora Ltda. (Doc. 54); Zinni & Guell Ltda. (Doc. 55); ZTL 

do Brasil Importação, Exportação e Comércio Ltda. (Doc. 56); e, Zufer Tecnologia e 

Ferramentaria Ltda. (Doc. 57).  

O pedido de habilitação de crédito formulado pela 

Recuperanda em favor da credora Carisma Comercial Ltda., foi apreciado por esta 

Administradora Judicial, que verificou assistir razão a tal credora quanto à habilitação 

propriamente dita, mas não com relação ao valor pleiteado, que foi relacionado de forma 

reduzida, conforme laudo pericial contábil em anexo (Doc. 58). 

Já em outros sete casos, esta Administradora Judicial 

manifestou-se pela habilitação dos respectivos créditos, porém majorados. São eles: Celauto 

Cento Logístico Automotivo Ltda. (Doc. 59); Irmãos Roman Indústria e Comércio Ltda. 

(Doc. 60); Newmax Comércio, Importação, Exportação e Distribuidora de Auto Peças Ltda. 

(Doc. 61); Classe A Comércio, Importação e Exportação de Autopeças Ltda. (Doc. 62); 

Manufatura Zona Oeste S/A (Doc. 63); Metalúrgica DS Ltda. (Doc. 64); e, MTF Comércio 

de Rolamentos Ltda. (Doc. 65).  

 

II – DOS CREDORES DA CLASSE IV 

A Recuperanda pleiteou a habilitação na fase 

administrativa, de diversos credores pertencentes à Classe IV, sendo que nos seguintes 

casos, os pedidos foram integralmente atendidos, conforme respectivos laudos periciais 

contábeis: A. Massari do Brasil Indústria de Peças Automotivas Ltda. EPP (Doc. 66); 

Ademar Magno Bianconi Paraíso ME (Doc. 67); Autopeças Jucon Ltda. EPP (Doc. 68); 

Auto Quality-RO Albuquerque EPP (Doc. 69); Cav Indústria e Comércio de Medidores 

Ltda. EPP (Doc. 70); Dang-Comércio Importação e Exportação Ltda. ME (Doc. 71); Eg-

Baq Indústria e Comércio de Artigos Termofixos Ltda. EPP (Doc. 72); Isabel Cristina do 

Nascimento Peças e Acessórios ME (Doc. 73); M.H.A. dos Ramos ME (Doc. 74); Messa & 

Messa Ltda. ME (Doc. 75); NDFLEX Indústria e Comércio Ltda. ME (Doc. 76); Of de 

Lima Embalagens ME (Doc. 77); Patente Juntas Ltda. EPP (Doc. 78); Pessa Peças 

Comércio de Auto Peças Ltda. ME (Doc. 79); Sintech do Brasil Importação, Exportação e 

Comércio de Produtos Automotivos Ltda. ME (Doc. 80); Venki do Brasil Indústria e 

Comércio de Mangueiras e Artefatos de Borracha Ltda. ME (Doc. 81); e, VR Recuperadora 

Comércio de Auto Peças Ltda. ME (Doc. 82).   

O pedido de habilitação de crédito formulado pela 

Recuperanda em favor da credora Expeditubo Indústria e Comércio de Peças Tubolares 
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Ltda. ME, foi apreciado por esta Administradora Judicial, que verificou assistir razão a tal 

credora quanto à habilitação propriamente dita, mas não com relação ao valor pleiteado, que 

foi relacionado de forma majorada, conforme laudo pericial contábil em anexo (Doc. 83). 

Há outros 20 (vintes) pedidos de habilitação 

efetuados pela Recuperanda, cujo valor foi mantido por esta Administradora Judicial. 

Porém, a classificação foi alterada, de quirografário para Classe IV, a saber: Artnel Indústria 

Metalúrgica Ltda. EPP (Doc. 84); Biagibor Indústria e Comércio Ltda. ME (Doc. 85); 

Comercial Grant Importação e Exportação de Peças Automotivas Eireli ME (Doc. 86); 

Dragon Injeção de Termoplásticos Eireli EPP (Doc. 87); Escapemax Indústria e Comércio 

de Auto Peças Ltda. ME (Doc. 88); Frag Usinagem Estamparia Ltda. ME (Doc. 89); IAPI 

Indústria de Auto Peças Ipiranga Ltda. EPP (Doc. 90); Indústria e Comércio de Autopeças 

Fori Ltda. ME (Doc. 91); Indústria Mecânica Langer Ltda. EPP (Doc. 92); J Baldam 

Indústria e Comércio de Auto Peças Ltda. ME (Doc. 93); Leoci Comércio de Rolamentos 

Ltda. ME (Doc. 94); M&R Indústria e Comércio de Peças Automotivos Ltda. EPP (Doc. 

95); R&M Indústria de Produtos Automotivos Ltda. EPP (Doc. 96); Relber Comércio e 

Indústria Ltda. EPP (Doc. 97); Rhefyll Indústria e Comércio Ltda. (Doc. 98); Shana 

Indústria e Comércio de Auto Peças Ltda. EPP (Doc. 99); Skip Soluções em Kits e Peças 

Eireli EPP (Doc. 100); Trivial Comércio Atacadista de Peças para Veículos Ltda. EPP (Doc. 

101); Usipack Indústria e Comércio Ltda. EPP (Doc. 102); e, Waltec Indústria e Comércio 

de Peças Automotivas Ltda. EPP (Doc. 103). 

Em outros 3 (três) pedidos de habilitação efetuados 

pela Recuperanda, o valor foi alterado por esta Administradora Judicial, bem como, sua 

classificação, de quirografário para Classe IV, a saber: TAS Comércio, Importação e 

Exportação de Autopeças Ltda. (Doc. 104); Vitielo Auto Partes Indústria e Comércio Ltda. 

ME (Doc. 105) – majorados; e, Camshift’s Indústria e Comércio de Autopeças Ltda. EPP 

(Doc. 106).   

 

DOS CRÉDITOS EXCLUÍDOS OU  

ALTERADOS POR ESTA ADMINISTRADORA 

JUDICIAL EM VIRTUDE DE DILIGÊNCIA 

REALIZADA 

I – DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 

Em razão de diligências realizadas por esta 

Administradora Judicial, foram excluídos todos os créditos constantes na relação da 
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Recuperanda, relativos a funcionários que continuam na empresa, a saber: Anderson de 

Oliveira (Doc. 107); Daniela Santos Rocha (Doc. 108); Genivaldo Luiz Ferreira Júnior 

(Doc. 109); Jessica Alves Vieira (Doc. 110); Jessica Serafim dos Santos (Doc. 111); Jessica 

Soares Rosa (Doc. 112); Jorge de Oliveira (Doc. 113); Rosana Maria H. B. Fernandes (Doc. 

114); Thayenne Augusto de Souza (Doc. 115); e, Winicius Salvador dos Santos (Doc. 116). 

Alguns outros, também foram excluídos, mas por 

não ter sido apresentado documento homologatório da rescisão, a saber: Ivanete Oliveira 

Santos (Doc. 117) e Jackson Alves Gomes (Doc. 118). 

Já os credores Eduardo Oliveira Zanella (Doc. 119), 

Gilberto Zicardi Júnior (Doc. 120) e Rafael Ribeiro (Doc. 121), foram excluídos por se 

tratar de crédito extraconcursal, vez que o afastamento ocorreu em data posterior à 

distribuição do presente pedido de recuperação judicial.  

 

II – DOS CRÉDITOS DA CLASSE III  

 (QUIROGRAFÁRIOS) 

Dentre os créditos quirografários, esta 

Administradora Judicial verificou a necessidade de inclusão, exclusão, majoração, redução e 

alteração de classe de créditos referentes à Classe III, especificamente quirografários. 

Neste sentido, foram incluídos os créditos de 

Birktrans Logística e Despachos Ltda. (Doc. 122) e Expresso Princesa dos Campos S/A 

(Doc. 123). 

Por sua vez, não foram mantidos por esta 

Administradora Judicial, por ausência de documentação comprobatória, os créditos de Craft 

Multimodal Ltda. (Doc. 124), Francisco Salgado (Doc. 125), Caldas Júnior Comércio e 

Representações (Doc. 126), Jurandir Vieira (Doc. 127), Silvio Gomes (Doc. 128), Siqueira 

Representante Comercial S/C Ltda. (Doc. 129), e, Vox Serviços Gráficos Ltda. (Doc. 130). 

Em um único caso, em razão da diligência realizada 

por esta Administradora Judicial, o crédito foi majorado, referente ao credor Federal 

Express Corporation (Doc. 131). 

Porém, houve 4 (quatro) casos de redução dos 

créditos, quais sejam: ABC 71 Soluções em Informática S/A (Doc. 132); Sindicato dos 
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Empregados no Comércio de São Paulo (Doc. 133); Tecmar Transportes Ltda. (Doc. 134); e 

Transportes Bertolini Ltda. (Doc. 135). 

Em outros 18 (dezoito) casos, esta Administradora 

Judicial relacionou os créditos verificados em sua diligência. Contudo, não acatou a 

classificação indicada pela Recuperanda, quais sejam: Adhemar Laurino & Cia. Ltda. EPP 

(Doc. 136); Agência Laser Marketing Digital Ltda. ME (Doc. 137); Bomtempo Consultoria 

Contábil Ltda. EPP (Doc. 138); Cantaro Encomendas e Transporte Eireli EPP (Doc. 139); 

Comissaria e Representação Palmar Ltda. EPP (Doc. 140); Dresch Representação Comercial 

Ltda. ME (Doc. 141); Edhoffmann Representações Comerciais Ltda. ME (Doc. 142); 

Ivanildo Representações Ltda. ME (Doc. 143); Itsafe Serviço de Informática Comércio e 

Representação Ltda. EPP (Doc. 144); Itiban Representação de Peças Automotivas Ltda. ME 

(Doc. 145); JD Comércio e Prestação de Serviços Ltda. ME (Doc. 146); J Galvão 

Representações Ltda. ME (Doc. 147); Matias Representações Ltda. ME (Doc. 148); MTX 

Messenger Transportes Expressos Ltda. ME (Doc. 149); PHB Representações Ltda. ME 

(Doc. 150); Polazgo Transportes Ltda. EPP (Doc. 151); Sanli Representações S/C Ltda. ME 

(Doc. 152); e, Segmaxima Consultoria em Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. ME 

(Doc. 153).  

Além da alteração da classificação, esta 

Administradora Judicial ainda majorou os créditos relativos a Dijalma Cerqueira da Cruz 

Instalações ME (Doc. 154) e Golfinn Service Representações Ltda. ME (Doc. 155). 

No caso da credora JRP Assis Ltda. ME (Doc. 156), 

houve redução do valor do crédito, além da alteração de sua classificação, enquanto que o 

crédito relacionado em favor de JRK Comércio e Representações Ltda. ME (Doc. 157) 

sequer foi mantido.  

 

III – DOS CRÉDITOS DA CLASSE IV  

Dentre os créditos referentes à Classe IV, constantes 

na relação da Recuperanda, não foi mantido o referente a Maxwel Rodrigues Silva ME por 

ausência de documentação comprobatória, conforme laudo pericial contábil em anexo (Doc. 

158).  

Por sua vez, foi reduzido o crédito pertencente a 

MBCorp Soluções Corporativas e Negócios Imobiliários Eireli EPP (Doc. 159). 
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Já os créditos relativos a Elisangela Inacia dos 

Santos (Doc. 160), Estevão Ferreira Rocha ME (Doc. 161), Flavio João de Aquino ME 

(Doc. 162), Multilixo Remoções de Lixo Sociedade Simples Ltda. (Doc. 163) e Rossi & 

May Ltda. ME (Doc. 164), tiveram seus créditos majorados, sendo que no caso do credor 

Multilixo, também houve alteração na classificação, de IV para III. 

Por fim, foram mantidos os valores referentes aos 

credores Metalúrgica Lugan Comércio e Industria Eirelli (Doc. 165) e Vox Editora Eireli 

(Doc. 166). Contudo, a classificação de ambos foi alterada, de classe IV para III.   

 

Assim, ante todo o exposto, REQUER a juntada e 

publicação da Relação de Credores desta Administradora Judicial em anexo (Doc. 167), 

informando às pessoas indicadas no artigo 8º da Lei nº 11.101/05, que terão acesso aos 

documentos que fundamentaram sua elaboração, no Largo São Bento, nº 64, 13º andar, sala 132, 

São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 10h:00min às 11h:30min, e das 

14h:00min às 17h:00min. 

 

Termos em que, 

requer deferimento.  

 

São Paulo, 9 de maio de 2017. 

 

V Faccio Administrações                                                                 José Nazareno Ribeiro Neto 

Administradora Judicial                                                                          OAB/SP nº 274.989                              
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Doc. 167 
Relação de credores da Administradora Judicial (art. 7º, § 2º, Lei nº 11.101/05). 

 

 

DECAR AUTO PEÇAS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – RELAÇÃO DE 

CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL. CREDORES TRABALHISTAS – 

CLASSE I = R$ 1.814.646,90; Alvarina Muniz da Silva R$ 26.217,40; Ângelo Rodolfo Alves 

R$ 26.624,52; Antônia Ismenia de Lima Souza R$2.144,64; Antônio Cicero Grigorio da Silva 

R$ 9.189,54; Antônio Cordeiro da Silva Junior R$ 51.832,80; Bruno Rocha de Souza R$ 

2.114,40; Caio Added Centini R$10.394,12; Carlos Cicilini R$ 271.158,30; Cinthia Breviglieri 

Barbosa R$ 10.850,00; Cristiane da Silva R$ 4.397,12; Danilo de Paula Ferreira R$ 3.146,25;  

Dayane Oliveira da Paixão R$ 4.087,92; Denys, Dantas & Lopes Advogados R$ 2.906,25;  

Deijanira Dias Pardinho R$ 47.377,05; Dimas Andrade R$ 56.129,45; Douglas Joaquim da Silva 

R$ 18.947,28; Eberson Martinho Silva de Oliveira R$ 14.000,00; Edna Regina Gregório R$ 

35.739,36; Ednei Cavanha R$ 155.425,34; Eduardo Winter Santos R$ 912,15; Eliana Cristina de 

Souza R$ 133.847,33; Elias Antunes R$ 24.195,30; Elisabete Aparecida Dariolli R$ 63.931,86;  

Elisabete da Silva Ferraz de Lima R$ 4.298,88; Elvis Aparecido Cezar de Oliveira R$ 12.817,32;  

Everaldo da Silva Felippe R$ 4.770,40; Felipe Felix de Sousa R$ 5.380,56; Genilda Vieira da 

Silva R$ 4.125,00;  Hercules Gabriel de Souza da Silva R$ 2.534,79; Joaquim Ferreira da Cruz 

R$ 15.258,48; Jorge André Bispo Araújo R$ 28.121,06; Júlio Martins de Ferreira R$ 10.250,44; 

Katia Regiane Biserra Martins R$ 4.788,88; Leandro Reis Rodrigues Souza R$ 21.651,72; 

Leonardo Ferreira de Arruda R$ 4.002,20; Luciene Amorim Martins dos Santos R$ 87.131,07; 

Luiz Carlos Alves Dias R$ 2.447,50; Luiz Fabio Vidal da Silva R$ 1.988,68; Manoel Woston 

Alves Pereira da Silva R$ 7.891,30; Marcelo Barbosa de Jesus R$ 50.187,96; Marcelo de 

Moraes Raga R$ 21.878,16; Maria Aurinete Negreiros R$ 8.769,24; Maria Izabel da Costa R$ 

29.035,56; Marilia Cecilia Sousa Santana R$ 4.007,16; Marivaldo Soares dos Santos R$ 

3.930,24; Marta Galdino da Silva R$ 41.131,83;  Michele Daiana Caetano R$ 3.922,68;  Paula 

Cristina Scachetti Santos R$ 9.833,31; Pedro Claver Figols Costa R$ 226.006,95; Rafael da 

Silva Ferreira R$ 7.742,29; Raimunda de Oliveira Nascimento R$ 4.981,89; Renata Pereira 

Fernandes da Silva R$ 7.690,50; Renne Nascimento da Silva R$ 5.243,84; Roberto Kendi 

Takasse dos Santos R$ 11.645,68; Sara Pesconi Martins Santos R$ 31.140,30; Sidineia Nunes da 
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Rocha R$ 3.000,00; Silvio Gomes R$ 37.584,90; Tatiane Bernardes Ribeiro R$ 9.362,76; 

Tatiane Neri Bonfim Olsak R$ 4.990,88; Tiago Augusto Giacomini R$ 23.702,71; Wellington 

Batista de Sousa Lima R$ 4.260,36; Wescley Souza de Queiroz R$ 10.697,00; Wesley Henrique 

Antônio Pinheiro R$ 11.985,92; Willian Nery dos Santos R$ 11.769,84; Zélia Maria Alcides dos 

Santos R$ 37.118,28; CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – CLASSE III = R$ 4.399.684,77; 

Abc 71 Soluções em Informática Ltda. R$ 11.422,24; ADT Serviços de Monitoramento Ltda. R$ 

391,09; Advocacia Grassano e Associados R$ 24.000,00; Alfa Plásticos Ltda. R$ 3.482,00; Amil 

Assistência Médica Internacional S/A. R$ 39.552,87; AMP Industria e Comércio de Peças R$ 

23.944,65; Amplo Distribuidora de Peças Automotivas Ltda. R$ 4.917,08; Aplic Comércio e 

Indústria de Autopeças Ltda. R$ 42,53; Associação Nacional dos Distribuidores de Autopeças 

R$ 505,00; Auto Green Veículos Ltda. R$ 4.366,33; Azeplan Assessoria Contábil S/S R$ 

3.500,00; Banco Bradesco S/A R$ 154.595,85; Banco do Brasil S/A (US$ 80,000.00 + US$ 

29,2907.81); Banco Santander (Brasil) S/A. R$ 1.257.663,07; Birktrans Logística e Despachos 

Ltda. R$ 2.253,60; Braspress Transportes Urgentes Ltda. R$ 10.396,32; Butuem Indústria de 

Auto Peças Ltda. R$ 1.360,80; Camila Stancov Salmeron R$ 710,00; Carisma Comercial Ltda. 

R$ 95.699,39; Celauto Centro Logístico Automotivo Ltda. R$ 34.845,67; Cia. Ultragaz S/A R$ 

831,64; Classe A Comércio Importação e Exportação de Autopeças Ltda. R$ 7.389,18; Cobex 

Produtos Sintéticos Ltda. R$ 4.234,43; Combo Logística e Transportes Eireli R$ 494.500,00;  

Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. R$ 299,81; Decar SP Administração e 

Participações Ltda. R$ 575.859,30; Delmac do Brasil Ltda. R$ 2.773,90; Devigili & Varity 

Comércio, Importação e Exportação R$ 17.807,68; Directnet Prestação de Serviços Ltda. R$ 

1.000,00; Eko Pack Embalagens Eireli R$ 4.713,63; Elastômeros Brasil Ltda. R$ 6.607,00; 

Elisabete Dariolli R$ 7.515,60; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos R$ 2.346,51; 

Expresso Princesa dos Campos S/A R$ 162,76; Federal Express Corporation R$ 970,98; Finder 

Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. R$ 1.126,27; Fonecar Telecomunicações 

Eletrônico Ltda. R$ 4.661,94; GAP General Auto Parts do Brasil S/A R$ 529,19; Gates do Brasil 

Indústria e Comércio Ltda. R$ 1.162,90; Indebras Indústria Eletromecânica Brasil Ltda. R$ 

970,75; Indústria Marilia de Auto Pecas S/A R$ 1.703,00; Internacional Rubber Seals Indústria e 

Comércio Ltda. R$ 18.297,85; Irmãos Roman Indústria e Comércio Ltda. R$ 12.744,66; Itaú 

Unibanco S/A R$ 1.381.820,96; Madis Rodbel Soluções Ponto Acess Ltda. R$ 214,37; 

Manufatura Zona Oeste S/A R$ 8.312,70; Marvini Indústria e Comércio de Plásticos Eireli R$ 

4.497,03; Mec. Indústria Mecânica Importação e Exportação Ltda. R$ 8.073,22; Metalúrgica DS 

Ltda. R$ 8.629,20; Metalúrgica Florio Ltda. R$ 1.151,84; Metalúrgica Lugan Comércio e 

Indústria Eireli R$ 140,50; Metalúrgica Pentágono Ltda. R$ 912,55; Metalúrgica Santa Cecilia 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

13
66

-8
3.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
8F

E
A

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 N

A
ZA

R
E

N
O

 R
IB

E
IR

O
 N

E
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

05
/2

01
7 

às
 2

0:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

04
77

76
07

   
  .

fls. 742

mailto:vfaccio@uol.com.br
mailto:josenazarenoribeiroadv@gmail.com
mailto:milliesp2002@yahoo.com.br


V FACCIO ADMINISTRAÇÕES 
Administradora Judicial 

 

Largo São Bento, nº 64, 13º andar, sala 132, Centro, São Paulo/SP, CEP 01.029-010, tel.: (11) 3228-4272, 

 e-mails: vfaccio@uol.com.br, josenazarenoribeiroadv@gmail.com e milliesp2002@yahoo.com.br 

 

S/A R$ 23,68; MTF Comércio de Rolamentos Ltda. R$ 6.961,27; Multilixo Remoções de Lixo 

S/S Ltda. R$ 1.834,00; Mussi, Ogawa, Lazzerotti & Sobral Advogados R$ 2.627,80; Newmax 

Comércio, Importação, Exportação e Distribuição de Auto Peças Ltda. R$ 2.568,94; Nurap 

Aprendizagem Profissional e Assistência Social R$ 3.149,52; Ondina Alimentação e Serviços 

Ltda. R$ 10.050,90; O-Ring Indústria de Artefatos de Borracha Ltda. R$ 1.230,55; Pysko Com 

Importação e Exportação de Auto Peças Ltda. R$ 10.553,92; Replabor Indústria e Comércio de 

Borracha Ltda. R$ 1.654,56; RVL Autopeças Ltda. R$ 2.098,60; Serasa S/A R$ 6.301,94;  

Sindicato Nacional das Indústrias de Componentes para Veículos R$ 670,00; Sindicato dos 

Empregados no Comércio de São Paulo R$ 322,00; Smartrix Importação Ltda. R$ 7.279,96; 

Solida Transporte Ltda. R$ 4.851,32; Tecmar Transportes Ltda. R$ 1.384,08; Transportes 

Bertolini Ltda. R$ 4.958,62; Uniodonto Paulista Fed. Coop Odont. do Estado de São Paulo R$ 

1.449,08; Unível Automotive Ltda. R$ 12,36; Vibrasil Indústria de Artefatos de Borracha Ltda. 

R$ 557,74; Vikings Sistemas de Limpeza Ltda. R$ 16.073,68; Vital Ind. de Auto Peças Ltda. R$ 

1.056,67; Vox Editora Eireli R$ 17.916,68; Willtec Indústria e Comércio Ltda. R$ 10.041,10; 

Wintay Importadora Ltda. R$ 1.050,42; Zinni & Guell Ltda. R$ 2.397,00; ZTL do Brasil 

Importação, Exportação e Comércio Ltda. R$ 24.619,92; Zufer Tecnologia e Ferramentaria Ltda. 

R$ 378,62; CREDORES ME e EPP – CLASSE IV = R$ 798.824,68; A. Massari do Brasil 

Indústria de Peças Automotivas Ltda. EPP R$ 17.334,70; Ademar Magno Bianconi Paraiso ME 

R$ 3.348,78; Adhemar Laurino & Cia. Ltda. EPP R$ 485,00; Agência Laser Marketing Digital 

Ltda. ME R$ 550,00; Artnel Indústria Metalúrgica Ltda. EPP R$ 551,96; Autopeças Jucon Ltda. 

EPP R$ 11.163,22; Auto Quality-RO Albuquerque-EPP R$ 1.320,00; Biagibor Indústria e 

Comércio Ltda. ME R$ 1.914,84; Bomtempo-Consultoria Contábil Ltda. EPP R$ 82.244,64;  

Camshafts Indústria e Comércio de Autopeças Ltda. EPP R$ 185,18; Cantaro Encomendas e 

Transporte Eireli EPP R$ 590,34; CAV Indústria e Comércio de Medidores Ltda. EPP R$ 

754,78; Comercial Grant Importação e Exportação de Peças Automotivas Eireli ME R$ 

15.221,23; Comissária e Repres. Palmar Ltda. EPP R$ 394,00; Dang-Com Importação e 

Exportação Ltda. ME R$ 16.515,54; Dijalma Cerqueira da Cruz Instalações ME R$ 1.650,00; 

Dinâmica Consultoria em Sistemas de Gestão Ltda. ME R$ 4.200,00; Dragon Injeção de 

Termoplásticos Eireli EPP R$ 1.942,23; Dresch Representação Comercial Ltda. ME R$ 175,97; 

Edhoffmann Representante Comerciais Ltda. ME R$ 119,38; EG-BAQ Indústria e Comércio de 

Artigos Termofixos Ltda. EPP R$ 261,97; Elisangela Inácia dos Santos R$ 11.000,00; Emilio 

Cicilini Representações Comerciais Ltda. ME R$ 21.043,08; Epamer Representações Comerciais 

Ltda. EPP R$ 300.000,00; Escapemax Ind. Comércio de Auto Peças Ltda. ME R$ 1.295,45; 

Estevão Ferreira Rocha ME R$ 3.854,67; Expeditubo Indústria e Comércio de Peças Tubulares 
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Ltda. ME R$ 2.934,88; Flávio João de Aquino ME R$ 33.000,00; Frag Usinagem Estamparia 

Ltda. ME R$ 3.805,76; Golfinn Service Representações Ltda. ME R$ 551,31; IAPI Indústria de 

Auto Peças Ipiranga Ltda. EPP R$ 1.119,66; Indústria e Comércio de Autopeças Fori Ltda. ME 

R$ 4.691,47; Indústria Mecânica Langer Ltda. EPP R$ 3.784,42; Isabel Cristina do Nascimento 

Peças e Acess. ME R$ 1.401,88; Itiban Representante de Peças Automotivas Ltda. ME R$ 

15.000,00; Itsafe Serviço de Informática Comércio Representação Ltda. EPP R$ 2.650,68; 

Ivanildo Representações Ltda. ME R$ 192,80; J. Galvão Representações Ltda. ME R$ 322,26; J. 

Baldan Indústria e Comércio de Auto Peças Ltda. ME R$ 4.409,68; J. R. P. Assis Ltda. ME R$ 

12.222,24; JD Comércio e Prestação de Serviços Ltda. ME R$ 1.515,20; Leoci Comércio de 

Rolamentos Ltda. R$ 3.900,00; M&R Indústria e Comércio de Peças Automotivas Ltda. EPP R$ 

39.381,51; M.H. A dos Ramos ME R$ 49,78; Maria Nelita Almeida Ferreira ME R$ 2.600,00; 

Matias Representações Ltda. ME R$ 63,54; MBCorp Soluções Corporativas e Negócios 

Imobiliários Eireli EPP R$ 15.710,00; MC Cargo Ltda. EPP R$ 3.900,42; Messa & Messa Ltda. 

ME R$ 48.445,17; MTX Messenger Transp. Expressos Ltda. ME R$ 764,16; Ndflex Indústria e 

Comércio Ltda. ME R$ 3.636,86; Of de Lima Embalagens ME R$ 3.142,55; Organização Mérito 

Marcas e Patentes Ltda. ME R$ 13.223,85; Patente Juntas Ltda. EPP R$ 135,00; Pessa Peças 

Comércio de Auto Peças Ltda. ME R$ 2.300,00; PHB Representações Ltda. ME R$ 373,32;  

Polazgo Transportes Ltda. EPP R$ 4.074,80; R&M Ind. de Prod. Automotivos Ltda. EPP R$ 

10.162,30; Relber Comércio e Indústria Ltda. EPP R$ 7.852,20; Rhefyll Indústria e Comércio 

Ltda. EPP R$ 4.200,00;  Rossi & May Ltda. ME R$ 3.849,25; S.D. Bastos Tecnologia Ltda.-ME 

R$ 36,00; Sanli Representações S/C Ltda. ME R$ 226,55; Segmaxima Consultoria em 

Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. ME R$ 805,54; Shana Indústria e Comércio de Auto 

Pecas Ltda. EPP R$ 8.777,28; Silvia Oliveira Soares ME R$ 66,30; Sintech do Brasil 

Importação, Exportação e Comércio de Produtos Automotivos Ltda. ME R$ 7.546,01; Skip 

Soluções em Kits e Pecas Eireli EPP R$ 191,52; TAS Comércio, Importação e Exportação de 

Autopeças Ltda. ME R$ 17.447,49; Trivial Comércio Atacadista Peças p/Veículos Ltda. EPP R$ 

2.264,45; Usipack Indústria e Comércio Ltda. EPP R$ 48,44; Venki do Brasil Indústria e 

Comércio de Mangueiras e Artefatos de Borracha Ltda. ME R$ 391,41; Villa Barco Transportes 

Ltda. EPP R$ 679,40; Vitiello Auto Partes Indústria e Comércio Ltda. ME R$ 2.393,80; VR 

Recuperadora Comércio de Auto Peças Ltda. ME R$ 3.939,65; Waltec Indústria e Comércio de 

Peças Automotivas Ltda. EPP R$ 526,93;  TOTAL = R$ 7.013.156,35   
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